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Apresentação

Você tem em mãos uma obra com dois pontos fundamentais: ela reúne as 
leis que regulam a vida condominial e organiza o conteúdo dessas normas em 
tópicos (por ordem alfabética) e enunciados. 

Em uma assembleia condominial, o síndico, os conselheiros e os condômi-
nos querem respostas seguras para as dúvidas que surgem. Por exemplo, quan-
do perguntarem “qual o quórum para aprovação da obra?”, com o Facilitador 
do Condomínio, basta procurar no Índice a palavra-chave (no caso, “obras”), 
conferindo na página mencionada a informação desejada, com os enunciados 
e a respectiva indicação legal. 

O foco do método temático de L.F. Queiroz é a legislação, sem comentá-
rios e sem interpretações.

Para uma pesquisa rápida e eficiente, tenha em mente que:

TÓPICOOBRAS

LegislaçãoCódigo Civil

SubtítulosVoluptuárias

001.193.

• EnunciadosObras de embelezamento ou de 
mero deleite somente poderão ser 
realizadas com o voto de 2/3 dos 
condôminos:

CC, art. 1.341, inc I

É a palavra-chave ou o assunto da consulta

Identi�ca a categoria das leis mencionadas

Destacam detalhes ou peculiariedades 
dos enunciados

Mostram, em frases concisas, as normas 
da lei com clareza e simplicidade

Aponta o texto original da lei 
para consulta na internet

Indicação legal

O autor dividiu o Facilitador em duas partes para que os tópicos sobre con-
domínios edilícios, os mais relevantes, possam ser acessados no início da obra. 

Pesquise pelos temas do seu interesse. E quando lhe perguntarem “o que 
é este livro?”, pode responder: É um salva-vidas do síndico e do administrador.

Equipe Bonijuris
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Prefácio à 2ª edição

Esta é a 2ª edição – atualizada, ampliada e reformulada – do Facilitador 
do Condomínio, obra que abrange toda a legislação condominial no Brasil, em 
tópicos e enunciados de fácil compreensão, utilizando o método temático que 
idealizamos após entrar em vigor o Código de Processo Civil de 2015.

A reformulação do livro foi substancial. Mudamos a ordem de apre
sentação dos enunciados em cada tópico temático. Em primeiro lugar vem o 
Código Civil; depois, a Lei do Condomínio (4.591/64); em seguida, os códigos 
de processo civil e penal, e por fim o que a doutrina jurídica consagrou como 
“legislação extravagante”, que são leis esparsas que têm algum artigo ou nor-
ma a respeito do condomínio.

Por sugestão da colega e editora Olga Maria Krieger, dividimos o livro em 
duas partes, deixando na primeira a legislação pertinente ao condomínio edilí-
cio e a outros condomínios criados nos últimos 60 anos, e na segunda os con-
domínios tradicionais, de duas ou mais pessoas sobre o mesmo imóvel ou de-
correntes de outras circunstâncias (vizinhança, por exemplo).

Além disso, foi acrescentado ao final, a pedido do colega e jornalista Mar-
cus Vinicius Gomes, um Índice Geral Remissivo com os Tópicos de Referência 
(caixa baixa com iniciais maiúsculas), os TÓPICOS (sempre em caixa alta) e seus 
respectivos subtítulos, o que permite uma visão panorâmica do conjunto da obra.

Com os acréscimos desta 2ª edição, o Facilitador do Condomínio ultra
passou a marca de 300 tópicos temáticos, chegando perto de dois mil enuncia
dos. Todos eles foram redigidos de modo a tornar singela sua leitura, seguindo 
o teor da legislação, com adaptações. No final de cada frase apontamos a fonte 
de cada citação, para agilizar a consulta da lei original nos buscadores da inter-
net, o que sempre recomendamos.

Melhor ainda, convidamos você a fazer uma leitura prévia deste manual e 
tirar suas próprias conclusões. Ficaremos gratos a quem nos mostrar defeitos, 
lacunas e imperfeições do livro, ou nos sugerir outros temas para uma 3ª edi-
ção, pelo e-mail lfq@grupojuridico.com.br.

Cordialmente, 
Luiz Fernando de Queiroz
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Abreviaturas e siglas

§	 –	 parágrafo

§§	 –	 parágrafos

al.	 –	 alínea / alíneas

art.	 –	 artigo / artigos

c/c	 –	 combinado com / conjugado com

caput	 –	 cabeça do artigo

inc.	 –	 inciso / incisos

par. ún.	 –	 parágrafo único

ABNT	 –	 Associação Brasileira de Normas Técnicas

CC	 –	 Código Civil

CP	 –	 Código Penal

CPC	 –	 Código de Processo Penal

CTB	 –	 Código de Trânsito Brasileiro

FAR	 –	 Fundo de Arrendamento Residencial

FDS	 –	 Fundo de Desenvolvimento Social

STJ	 –	 Superior Tribunal de Justiça
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1.  ABRIGO PARA VEÍCULOS
Ver também Edifício-garagem / Estaciona-
mento / Garagem

Código Civil

Alienação a terceiros 
• Abrigos para veículos não podem 
ser alienados ou alugados a pessoas 
estranhas ao condomínio, exceto 
quando existe autorização expressa 
na convenção: CC, art. 1.331, § 1º

Locação
• Abrigos para veículos não poderão 
ser alugados a pessoas estranhas ao 
condomínio, exceto quando autoriza-
do expressamente na convenção: CC, 
art. 1.331, § 1º
• Caso o condômino resolva alugar 
área no abrigo para veículos, preferir-
-se-á, em condições iguais, qualquer 
dos condôminos a estranhos, e, entre 
todos, os possuidores: CC, art. 1.338

Lei do Condomínio

Fração ideal
• Nos edifícios-garagem, às vagas se-
rão atribuídas frações ideais de terre-
no específicas: Lei 4.591/64, art. 2º
• No caso de não lhe ser atribuída fra-
ção ideal específica de terreno, a vaga 
de garagem será vinculada à unidade 
habitacional a que corresponder: Lei 
4.591/64, art. 2º, § 1º

Propriedade exclusiva
• Direito à guarda de veículos será 
tratado como objeto de propriedade 
exclusiva, com ressalva das restrições 
que sejam impostas por instrumentos 
contratuais: Lei 4.591/64, art. 2º, § 1º

Fração ideal específica
• Vaga de estacionamento com fração 
ideal específica de terreno constitui uni-
dade autônoma do condomínio, não 
estando vinculada a qualquer unidade 
habitacional: Lei 4.591/64, art. 2º, § 1º 

Proibição de transferência 
• Direito à guarda de veículos poderá 
ser transferido a outro condômino, in-
dependentemente da alienação da uni-
dade a que corresponder, vedada sua 
transferência a pessoas estranhas ao 
condomínio: Lei 4.591/64, art. 2º, § 2º

Legislação Extravagante

Permuta 
• Morador com deficiência de mobi-
lidade e que tenha vaga vinculada à 
sua unidade autônoma poderá soli-
citar uma das vagas sob administra-
ção do condomínio, hipótese em que 
o condomínio deverá ceder a posse 
temporária de vaga acessível em tro-
ca da vinculada à unidade: Decreto 
9.451/18, art. 8º, § 4º

Vaga para pessoa com deficiência
• Nos condomínios que dispuserem 
de vagas de estacionamento de uso 
público, deverá ser reservada pelo 
menos uma vaga para veículos que 
transportem pessoas com deficiência: 
Lei 10.098/00, art. 11, par. ún., inc. I

Súmula do STJ

Penhora
• Vaga de garagem que possui ma-
trícula própria no registro de imóveis 
não constitui bem de família, poden-
do ser penhorada: STJ, Súmula 449
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2.  Academia
Ver Áreas comuns / Partes comuns 

3.  ACESSIBILIDADE
Ver também Pessoa com deficiência

Legislação Extravagante

Adaptação à lei 
• Edificações novas e reformadas des-
tinadas ao uso coletivo deverão ser 
executadas de modo que se tornem 
acessíveis a pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida: Lei 10.098/00, 
art. 11, caput 

Vaga de estacionamento
• Nas áreas externas ou internas da 
edificação, deverá ser reservada vaga 
próxima dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizada, 
para veículos que transportem pesso-
as com dificuldade de locomoção per-
manente: Lei 10.098/00, art. 11, par. 
ún., inc. I

Entrada sem obstáculos 
• Pelo menos um dos acessos ao in-
terior da edificação deverá estar livre 
de qualquer obstáculo que dificulte a 
acessibilidade de pessoa com deficiên
cia: Lei 10.098/00, art. 11, par. ún., inc. II

Circulação interna
• Pelo menos um dos itinerários que 
comuniquem horizontal e vertical-
mente todas as dependências e servi-
ços do edifício, entre si e com o ex-
terior, deverá cumprir os requisitos de 
acessibilidade: Lei 10.098/00, art. 11, 
par. ún., inc. III, e art. 13, inc. I e II

Cabine do elevador
• Nos edifícios em que seja obrigató-
ria a instalação de elevadores, a ca-
bine do elevador e respectiva porta 
de entrada devem ser acessíveis para 
pessoas com deficiência ou com mo-
bilidade reduzida: Lei 10.098/00, art. 
13, inc. III 
•  Junto às botoeiras externas do ele-
vador deverá estar sinalizado em brai-
le em qual andar da edificação a pes-

soa se encontra: Decreto 5.296/04, art. 
27, § 2º 

Banheiro acessível
• Edifícios novos e reformados de-
verão dispor, pelo menos, de um ba-
nheiro acessível, com equipamentos e 
acessórios que possam ser utilizados 
por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida: Lei 10.098/00, 
art. 11, par. ún., inc. IV 

Preceitos básicos
• Construção, reforma, ampliação 
ou mudança de uso de edificações 
abertas ao público, de uso público ou 
privadas de uso coletivo, deverão ser 
executadas de modo a serem acessí-
veis: Lei 13.146/15, art. 56 
• Projeto e construção de edificação 
de uso privado multifamiliar devem 
atender aos preceitos de acessibili-
dade, na forma regulamentar: Lei 
13.146/15, art. 58

Elevador especial
• Edifícios com mais de um pavimento 
que não estejam obrigados à insta-
lação de elevador deverão dispor de 
especificações técnicas que facilitem 
a instalação de um elevador adapta-
do para pessoas com deficiência: Lei 
10.098/00, art. 14

Instalações e equipamentos 
• Partes de uso comum da edificação, 
como acessos, portaria, piscinas, salão de 
festas e reuniões, saunas e quadras es-
portivas, deverão atender aos preceitos 
de acessibilidade a pessoas com defici-
ência: Decreto 5.296/04, art. 18, par. ún. 

Unidade adaptadas
• Construtoras e incorporadoras res-
ponsáveis pelo projeto e pela constru-
ção de edificação de uso privado mul-
tifamiliar devem assegurar percentual 
mínimo de suas unidades internamen-
te acessíveis: Lei 13.146/15, art. 58, § 1º
• É vedada a cobrança de valores 
adicionais para a aquisição de uni-
dades internamente acessíveis: Lei 
13.146/15, art. 58, § 2º 
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• Ficam dispensadas de dispor de uni-
dades internamente adaptadas as edi-
ficações com apenas um dormitório e 
área útil de no máximo 35m², ou com 
dois dormitórios e área útil de no má-
ximo 41m²: Decreto 9.451/18, art. 9º, 
inc. II e III

Vaga acessível por permuta 
• Morador com deficiência de mobi-
lidade e que tenha vaga vinculada à 
sua unidade autônoma poderá soli-
citar uma das vagas sob administra-
ção do condomínio, hipótese em que 
o condomínio deverá ceder a posse 
temporária de vaga acessível em tro-
ca da vinculada à unidade: Decreto 
9.451/18, art. 8º, § 4º

4.  ACESSO À RUA 

Código Civil

Propriedade comum 
• Acesso à via pública é área comum 
pertencente aos condôminos: CC, art. 
1.331, § 2º

Direito de todos 
• Acesso ao logradouro público é uti-
lizado em comum pelos condôminos, 
não podendo ser alienado separada-
mente ou dividido: CC, art. 1.331, § 2º
• Nos condomínios edilícios, nenhuma 
unidade imobiliária pode ser privada 
do acesso ao logradouro público: CC, 
1.331, § 4º

Lei do Condomínio

Passagem comum
• Cada unidade autônoma do condo-
mínio será sempre tratada como ob-
jeto de propriedade exclusiva e terá 
acesso à via pública, diretamente ou 
por processo de passagem comum: Lei 
4.591/64, art. 2º, caput
• Devem ser discriminadas as áreas que 
se constituírem em passagem comum 
para as vias públicas ou para as unida-
des entre si quando o proprietário de-
sejar erigir mais de uma edificação no 
terreno: Lei 4.591/64, art. 8º, al. D

Legislação Extravagante

Acessibilidade
• Ao menos um dos acessos ao interior 
da edificação deverá estar livre de obs-
táculos que impeçam ou dificultem a 
acessibilidade de pessoa com deficiên-
cia ou com mobilidade reduzida: Lei 
10.098/00, art. 11, par. ún., inc. II

5.  ADJUDICAÇÃO 

Lei do Condomínio

Frações ideais 
• Feito o depósito, o juiz poderá auto-
rizar a adjudicação das frações ideais 
à maioria, e a minoria poderá levan-
tar as importâncias depositadas: Lei 
4.591/64, art. 15, § 2º

6.  ADMINISTRAÇÃO 

Código Civil

Convenção 
• Forma de administração do condo-
mínio será determinada por sua con-
venção: CC, art. 1.334, inc. II 

Condômino ou não
• Para administrar o condomínio a as-
sembleia escolherá um síndico, que po-
derá não ser condômino: CC, art. 1.347

Atuação do síndico 
• Síndico representa, ativa e passiva-
mente, o condomínio, podendo pra-
ticar, em juízo ou fora dele, os atos 
necessários à defesa dos interesses co-
muns: CC, art. 1.348, inc. II
• Síndico deve cumprir e fazer cumprir 
a convenção e o regimento interno, 
bem como executar e fazer executar 
as deliberações da assembleia: CC, art. 
1.348, inc. IV

Afastamento do síndico 
• Síndico que não administrar conve-
nientemente o condomínio poderá 
ser destituído em assembleia especial-
mente convocada, pelo voto da maio-
ria absoluta de seus membros: CC, art. 
1.349
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Poderes de representação
• Salvo disposição em contrário da 
convenção, a assembleia poderá in-
vestir outra pessoa, em lugar do sín-
dico, em poderes de representação 
do condomínio, pelo voto da maioria 
simples dos presentes: CC, art. 1.348 
c/c art. 1.353

Funções administrativas
• Mediante aprovação da assembleia, 
o síndico pode transferir a outrem, to-
tal ou parcialmente, as funções admi-
nistrativas do condomínio, salvo dis-
posição em contrário da convenção: 
CC, art. 1.348, § 2º 

Assembleia dos condôminos 
• Aprovação do orçamento de despe-
sas, das contribuições dos condôminos 
e da prestação de contas do síndico 
será realizada em assembleia geral 
ordinária anualmente convocada pelo 
síndico: CC, art. 1.350
• Eventualmente a assembleia dos 
condôminos elegerá o substituto do 
síndico e alterará o regimento inter-
no: CC, art. 1.350
• Salvo quando exigido quórum es-
pecial, as deliberações da assembleia 
serão tomadas, em segunda convoca-
ção, por maioria dos votos dos presen-
tes: CC, art. 1.353

Assembleia virtual
• Administração do condomínio não 
poderá ser responsabilizada por pro-
blemas decorrentes dos equipamen-
tos de informática ou da conexão à 
internet dos condôminos ou de seus 
representantes: CC, art. 1.354-A, § 2º
• Administração do condomínio tam-
bém não poderá ser responsabiliza-
da por quaisquer outras situações da 
assembleia eletrônica ou híbrida que 
não estejam sob o seu controle: CC, 
art. 1.354-A, § 2º 

Convocação de todos
• Assembleia não poderá deliberar se 
todos os condôminos não forem con-
vocados para a reunião: CC, art. 1.354

Conselho fiscal 
• Para dar parecer sobre as contas do 
síndico, a assembleia dos condômi-
nos poderá eleger um conselho fiscal, 
composto de três membros (condômi-
nos ou não), com mandato não supe-
rior a dois anos: CC, art. 1.356 

Lei do Condomínio

Assuntos internos 
• Síndico está encarregado de exercer 
a administração interna do condomínio 
no que diz respeito à sua vigilância, mo-
ralidade e segurança, assim como aos 
serviços que interessam a todos os mo-
radores: Lei 4.591/64, art. 22, § 1º, al. b 

Subsíndico
• Convenção poderá prever a eleição 
de subsíndicos, definindo-lhes atribui-
ções e fixando-lhes o mandato, que 
não poderá exceder de dois anos, per-
mitida a reeleição: Lei 4.591/64, art. 
22, § 6º 

Conselho consultivo 
• Para assessorar o síndico na solução 
dos problemas que digam respeito 
ao condomínio, será eleito, na forma 
prevista na convenção, um conselho 
consultivo, constituído de três condô-
minos, com mandatos que não pode-
rão exceder de dois anos, permitida a 
reeleição: Lei 4.591/64, art. 23

Deliberações 
• Decisões da assembleia obrigam to-
dos os condôminos: Lei 4.591/64, art. 
24, § 1º 
• Nos oito dias subsequentes à assem-
bleia, o síndico comunicará aos con-
dôminos o que tiver sido deliberado: 
Lei 4.591/64, art. 24, § 2º 

Peso dos votos
• Nas assembleias gerais, os votos 
serão proporcionais às frações ide-
ais do terreno e partes comuns, per-
tencentes a cada condômino, salvo 
disposição diversa da convenção: Lei 
4.591/64, art. 24, § 3º
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Participação do locatário 
• Nas decisões da assembleia que não 
envolvam despesas extraordinárias do 
condomínio, o locatário poderá votar 
caso o condômino-locador a ela não 
compareça: Lei 4.591/64, art. 24, § 4º 

7.  ADMINISTRADOR E 
ADMINISTRADORAS

Código Civil

Funções administrativas 
• Síndico pode transferir a outrem, 
total ou parcialmente, as funções ad-
ministrativas, mediante aprovação da 
assembleia, salvo disposição em con-
trário da convenção: CC, art. 1.348, § 2º

Assembleia virtual
• Administrador do condomínio não 
poderá ser responsabilizada por pro-
blemas decorrentes dos equipamen-
tos de informática ou da conexão à 
internet dos condôminos ou de seus 
representantes: CC, art. 1.354-A, § 2º
• Administrador do condomínio tam-
bém não poderá ser responsabiliza-
da por quaisquer outras situações da 
assembleia eletrônica ou híbrida que 
não estejam sob o seu controle: CC, 
art. 1.354-A, § 2º 

Multipropriedade
• Multiproprietário tem a obrigação 
de comunicar imediatamente ao admi-
nistrador os defeitos, avarias e vícios do 
imóvel dos quais tiver ciência durante 
a utilização: CC, art. 1.358-J, inc. III
• Administração do imóvel em multi-
propriedade e suas instalações será da 
pessoa designada no instrumento de 
instituição ou na convenção de con-
domínio em multipropriedade, ou, na 
falta de indicação, de pessoa escolhi-
da em assembleia geral dos condômi-
nos: CC, art. 1.358-M, caput
•  Incumbe ao administrador a coor-
denação de utilização do imóvel pelos 
multiproprietários e a determinação 
dos períodos concretos de uso e gozo 

exclusivos de cada multiproprietário em 
cada ano: CC, art. 1.358-M, § 1º, inc. I e II
• Administrador deverá zelar pela 
manutenção, conservação e limpeza 
do imóvel, ficando responsável pela 
troca ou substituição das instalações, 
equipamentos e mobiliário, mediante 
apresentação de orçamentos: CC, art. 
1.358-M, § 1º, inc. III e IV
• Cumpre ao administrador submeter 
os orçamentos à aprovação pela maio-
ria simples dos condôminos em as-
sembleia e elaborar orçamento anual, 
com previsão das receitas e despesas: 
CC, art. 1.358-M, § 1º, inc. IV, al. c, e V
• Administrador efetuará a cobrança 
das quotas de custeio de responsabi-
lidade dos multiproprietários: CC, art. 
1.358-M, § 1º, inc. VI
• Cabe ao administrador o pagamen-
to, por conta do condomínio edilício 
ou voluntário, de todas as despesas 
comuns, com os fundos comuns arre-
cadados: CC, art. 1.358-M, § 1º, inc. VII

Regimento interno
• Direitos e obrigações do administra-
dor devem ser previstos no regimento 
interno do condomínio edilício que ado-
tar a multipropriedade, inclusive quanto 
ao acesso ao imóvel para cumprimento 
do dever de manutenção, conservação e 
limpeza: CC, art. 1.358-Q, inc. II

Código de Processo Civil

Representação 
• Condomínio é representado em juí
zo, ativa e passivamente, pelo adminis-
trador ou síndico: CPC, art. 75, inc. XI 

Legislação Extravagante

Citação na desapropriação 
• Havendo condomínio de duas ou 
mais pessoas sobre bem a ser desapro-
priado por utilidade pública, a citação 
dos proprietários será feita na pessoa 
do administrador da coisa: Decreto-
-Lei 3.365/41, art. 16, caput 
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• Não se encontrando o citado, mas 
ciente de que se encontra no território 
da jurisdição do juiz, o oficial portador 
do mandado marcará desde logo hora 
certa para a citação, ao fim de 48 horas: 
Decreto-Lei 3.365/41, art. 16, par. ún. 

Seguro obrigatório 
• Administrador ou síndico remunera-
dos devem contribuir para a previdên-
cia social como contribuinte individu-
al: Lei 8.212/91, art. 12, inc. V, al. f 
• Síndico ou administrador eleito 
para exercer atividade de direção 
condominial deve contribuir para a 
previdência social como contribuinte 
individual, caso receba remuneração: 
Decreto 3.048/99, art. 9º, inc. V, al. i

8.  ADMINISTRADOR 
PROFISSIONAL 

Código Civil

Alteração do condomínio edilício
• Condomínio edilício em que tenha 
sito instituído o regime de multipro-
priedade em parte ou na totalidade 
de suas unidades autônomas terá ne-
cessariamente um administrador pro-
fissional: CC, art. 1.358-R, caput

Duração do contrato 
• Prazo de duração do contrato de ad-
ministração profissional será livremen-
te convencionado: CC, art. 1.358-R, § 1º 

Enquadramento 
• Administrador profissional será 
também o gestor de todos os con-
domínios em multipropriedade nas 
unidades autônomas do condomínio 
edilício: CC, art. 1.358-R, § 2º
• Administrador será mandatário legal 
de todos os multiproprietários exclusi-
vamente para a realização dos atos de 
gestão ordinária da multipropriedade, 
incluindo manutenção, conservação e 
limpeza: CC, art. 1.358-R, § 3º
• Administrador pode ser ou não um 
prestador de serviços de hospedagem: 
CC, art. 1.358-R, § 5º 

Modificação do regimento 
• Regimento interno do condomínio 
em multipropriedade poderá ser modi-
ficado pelo administrador quanto aos 
aspectos estritamente operacionais da 
gestão da multipropriedade no condo-
mínio edilício: CC, art. 1.358-R, § 4º

9.  ADQUIRENTE 

Código Civil

Débitos do alienante 
• Adquirente possui responsabilidade 
pelos débitos do alienante em relação 
ao condomínio, inclusive multas e ju-
ros moratórios: CC, art. 1.345 

Lei do Condomínio

Ingresso no condomínio
• Aquisição parcial de uma edificação 
importará o ingresso do adquirente 
no condomínio, ficando sujeito às dis-
posições da lei, da convenção do con-
domínio e do regulamento interno: 
Lei 4.591/64, art. 18 

Legislação Extravagante

Certidão negativa de débito 
• Será exigida certidão negativa de 
débito (CND) do condômino adqui-
rente de unidade imobiliária de obra 
de construção civil não incorporada: 
Lei 8.212/91, art. 47, § 7º 

Súmula do STJ

Ineficácia de hipoteca
• Hipoteca firmada entre a construtora 
e o agente financeiro, anterior ou pos-
terior à celebração da promessa de com-
pra e venda, não tem eficácia perante os 
adquirentes do imóvel: STJ, Súmula 308

10.  ÁGUA E ESGOTO

Código Civil

Distribuição 
• Rede geral de distribuição de água é 
parte comum do condomínio: CC, art. 
1.331, § 2º
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305.  AÇÃO DE DEMARCAÇÃO

Código de Processo Civil

Direito do proprietário
• Cabe ao proprietário a ação de de-
marcação para obrigar o seu confi-
nante a estremar os respectivos pré-
dios: CPC, art. 569, inc. I

Cumulação com divisão
• É lícita a cumulação da ação de de-
marcação e da ação de divisão, caso 
em que deverá processar-se primeira-
mente a demarcação total ou parcial 
da coisa comum, citando-se os confi-
nantes e os condôminos: CPC, art. 570

Processo divisório
• Uma vez fixados os marcos da linha 
de demarcação, os confinantes serão 
terceiros quanto ao processo divisó-
rio: CPC, art. 572, caput 
• Caso os confinantes se julguem des-
pojados por invasão das linhas limí-
trofes, serão citados para a ação todos 
os condôminos: CPC, art. 572, § 1º
• Se a ação for posterior à fixação da 
linha de demarcação, o quinhoeiro 
terá direito a título extrajudicial para 
haver dos outros condôminos a com-
posição pecuniária do desfalque sofri-
do: CPC, art. 572, § 2º

Limites e confinantes
• Na petição inicial da ação de demarca-
ção, deverão ser descritos os limites por 
constituir, aviventar ou renovar, bem 
como nomeados todos os confinantes 
da linha a ser demarcada: CPC, art. 574

Legitimidade
• Qualquer condômino possui legiti-
midade para promover a demarcação 
do imóvel comum, requerendo a in-
timação dos demais para, querendo, 
intervir no processo: CPC, art. 575

306.  AÇÃO DE DIVISÃO

Código de Processo Civil

Partilha de coisa comum
• Cabe ao condômino a ação de divi-
são para obrigar os consortes a estre-
mar os quinhões: CPC, art. 569, inc. II

Cumulação com demarcação
• É possível a cumulação da ação de 
demarcação e da ação de divisão, si-
tuação na qual deverá processar-se 
primeiramente a demarcação da coisa 
comum: CPC, art. 570

Citação
• Na ação de divisão de terras particu-
lares, serão citados todos os condômi-
nos se a sentença homologatória da 
divisão ainda não houver transitado 
em julgado: CPC, art. 572, § 1º
• Serão citados todos os quinhoeiros 
dos terrenos vindicados se a ação de 
divisão de terras particulares for pro-
posta posteriormente ao trânsito em 
julgado: CPC, art. 572, § 1º

Requisitos da inicial
• Petição inicial da ação de divisão será 
instruída com os títulos de domínio do 
promovente e conterá a indicação da 
origem da comunhão e a denomina-
ção, a situação, os limites e as caracte-
rísticas do imóvel: CPC, art. 588, inc. I
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• Nome, estado civil, profissão e re-
sidência de todos os condôminos, 
especificando-se os estabelecidos no 
imóvel com benfeitorias e culturas, 
devem ser indicados na petição inicial 
da ação de divisão: CPC, art. 588, inc. II
• Descrição das benfeitorias comuns 
deve integrar a petição inicial em 
ação de divisão: CPC, art. 588, inc. III 

Citação e compensação
• Serão citados todos os condôminos 
se a sentença homologatória da divi-
são ainda não houver transitado em 
julgado: CPC, art. 594, § 1º
• Todos os quinhoeiros dos terrenos vin-
dicados serão citados se a ação for pro-
posta posteriormente: CPC, art. 594, § 1º
• Neste último caso, os quinhoeiros 
terão o direito a haver dos outros con-
dôminos do processo divisório, ou de 
seus sucessores a título universal, a 
composição pecuniária proporcional 
ao desfalque sofrido: CPP, art. 594, § 2º 

Plano de divisão e partilha
• Peritos proporão a forma da divisão, 
devendo consultar a comodidade das 
partes e evitar o retalhamento dos 
quinhões em glebas separadas: CPC, 
art. 595
• Ouvidas as partes sobre o cálculo e 
o plano da divisão, no prazo comum 
de 15 dias, o juiz deliberará a partilha: 
CPC, art. 596, caput

Adjudicação 
• Benfeitorias comuns que não com-
portarem divisão cômoda serão ad-
judicadas a um dos condôminos me-
diante compensação: CPC, art. 596, 
par. ún., inc. I
• Benfeitorias particulares dos con-
dôminos que excederem à área a que 
têm direito serão adjudicadas ao qui-
nhoeiro vizinho mediante reposição: 
CPC, art. 596, par. ún., inc. III

Preferência de adjudicação
• Peritos proporão a forma da divisão, 
devendo consultar a comodidade das 
partes, respeitar, para adjudicação a 
cada condômino, a preferência dos 

terrenos contíguos às suas residências 
e benfeitorias e evitar o retalhamento 
dos quinhões: CPC, art. 595

Sentença homologatória
• Assinado o auto de divisão pelo juiz, 
será proferida a sentença homologa-
tória: CPC, art. 597, § 2º

307.  ACESSO À RUA 

Código Civil

Passagem forçada 
• Dono do prédio que não tiver aces-
so à via pública pode, mediante pa-
gamento de indenização cabal, cons-
tranger o vizinho a lhe dar passagem, 
cujo rumo será judicialmente fixado, 
se necessário: CC, art. 1.285, caput 

Vizinho escolhido
• Sofrerá o constrangimento o vizinho 
cujo imóvel mais natural e facilmente 
se prestar à passagem a via pública: 
CC, art. 1.285, § 1º 

Novo acesso
• Se ocorrer alienação parcial do pré-
dio, de modo que uma das partes per-
ca o acesso à via pública, o proprietá-
rio da outra deve tolerar a passagem: 
CC, art. 1.285, § 2º 

308.  ADMINISTRAÇÃO 

Código Civil

Escolha do administrador 
• Maioria dos condôminos de coisa de 
propriedade comum escolherá o ad-
ministrador, que poderá ser estranho 
ao condomínio: CC, art. 1.323

Representante por presunção
• Condômino que administrar sem 
oposição dos outros presume-se re-
presentante comum: CC, art. 1.324 

309.  ÁGUAS DE DESPEJO 

Código Civil

Despejo de águas 
• Proprietário construirá de maneira 
que o seu prédio não despeje águas 
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diretamente sobre o prédio vizinho: 
CC, art. 1.300

310.  ANIMAIS 

Código Civil

Tapumes especiais
• Construção de tapumes especiais 
para impedir a passagem de animais 
de pequeno porte pode ser exigida de 
quem provocou a necessidade deles: 
CC, art. 1.297, § 3º 

Recolhimento
• Proprietário ou ocupante do imóvel 
é obrigado a tolerar que o vizinho en-
tre no prédio, mediante prévio aviso, 
para apoderar-se de coisas suas, inclu-
sive animais que aí se encontrem ca
sualmente: CC, art. 1.313, inc. II 

311.  ASSEMBLEIA GERAL 

Código Civil

Deliberações
• No condomínio comum, as delibe-
rações tomadas pela maioria absoluta 
dos condôminos são obrigatórias: CC, 
art. 1.325, § 1º

B

312.  BENFEITORIAS 

Código Civil 

Indivisíveis
• Sendo muitos os condôminos de coi-
sa indivisível, o que tiver benfeitorias 
de maior valor tem a preferência e, 
na falta de benfeitorias, o de quinhão 
maior: CC, art. 504, par. ún. 
• Quando a coisa for indivisível e os 
consortes não quiserem adjudicá-la a 
um só, indenizando os outros, ela será 
vendida e o valor apurado será repar-
tido: CC, art. 1.322, caput

Código de Processo Civil 

Divisíveis 
• Em ação de divisão, a descrição das 
benfeitorias comuns deve integrar a 
petição inicial: CPC, art. 588, inc. III
• Benfeitoria comum que não puder 
ser dividida deve ser adjudicada a um 
dos condôminos por meio de compen-
sação: CPC, art. 596
• Benfeitorias particulares dos con-
dôminos que excederem à área a que 
têm direito serão adjudicadas ao qui-
nhoeiro vizinho mediante reposição: 
CPC, art. 596, par. ún. inc. III

313.  Boa Vizinhança 
Ver Normas de boa vizinhança / Vizinhança 

C

314.  CABOS E TUBULAÇÕES 

Código Civil 

Utilidade pública
• Condomínio é obrigado a tolerar a 
passagem, através de seu imóvel, de 
cabos, tubulações e outros condutos 
subterrâneos de serviços de utilidade 
pública, em proveito de proprietários 
vizinhos: CC, art. 1.286, caput

315.  CAUÇÃO CONTRA OBRA 

Código Civil 

Ameaça de ruína
• Proprietário ou possuidor tem di-
reito a exigir do dono do prédio vizi-
nho a demolição ou reparação deste 
quando ameace ruína, bem como que 
lhe preste caução pelo dano iminente: 
CC, art. 1.280

Garantias contra prejuízo
• No caso de dano iminente, o pro-
prietário pode exigir do autor das 
obras as necessárias garantias contra 
o prejuízo eventual: CC, art. 1.281
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Parede divisória
• Se a parede divisória pertencer a um 
dos vizinhos e não tiver capacidade 
para ser travejada pelo outro, não po-
derá este fazer-lhe alicerce ao pé sem 
prestar caução àquele, pelo risco a 
que expõe a construção anterior: CC, 
art. 1.305, par. ún. 

316.  CITAÇÃO JUDICIAL 

Código de Processo Civil 

Demarcação e divisão
• É lícita a cumulação da ação de de-
marcação com a ação de divisão, caso 
em que deverá processar-se primeira-
mente a demarcação total ou parcial 
da coisa comum, citando-se os confi-
nantes e os condôminos: CPC, art. 570

Indenização
• Ficados os marcos da linha de de-
marcação, os proprietários que se 
julgarem prejudicados poderão recla-
mar indenização dos demais, caso em 
que serão citados para a ação todos 
os condôminos se a sentença homolo-
gatória da divisão ainda não houver 
transitado em julgado: CPC, art. 572, 
§ 1º, e art. 594, § 1º

Citação de todos 
• Se a ação for proposta posterior-
mente ao trânsito em julgado, serão 
citados todos os quinhoeiros dos ter-
renos vindicados: CPC, art. 572, § 1º, e 
art. 594, § 1º 

317.  COISA COMUM 

Código Civil 

Venda a estranhos
• Não pode um condômino em coisa 
indivisível vender a sua parte a estra-
nhos se outro consorte a quiser, tanto 
por tanto: CC, art. 504, caput
• Condômino que for preterido pode-
rá depositar o preço e haver para si a 
parte vendida a estranhos se o reque-
rer no prazo de 180 dias, sob pena de 
decadência: CC, art. 504, par. ún.

Mudança de finalidade
• Nenhum dos condôminos pode alte-
rar a destinação da coisa comum: CC, 
art. 1.314, par. ún. 

Posse a estranhos
• Nenhum dos condôminos pode dar 
posse, uso ou gozo da coisa comum a 
estranhos sem o consenso dos outros: 
CC, art. 1.314, par. ún. 

Despesas e dívidas
• Condômino é obrigado, na propor-
ção de sua parte, a concorrer para as 
despesas de conservação ou divisão 
da coisa e a suportar os ônus a que 
estiver sujeita: CC, art. 1.315
• Pode o condômino eximir-se do 
pagamento das despesas e dívidas, 
renunciando à parte ideal: CC, art. 
1.316, caput
• Se não há condômino que faça os 
pagamentos, a coisa comum será divi-
dida: CC, art. 1.316, § 2º 
• Quando a dívida houver sido con-
traída por todos os condôminos, sem 
se discriminar a parte de cada um na 
obrigação, nem se estipular solidarie-
dade, entende-se que cada qual se 
obrigou proporcionalmente ao seu 
quinhão na coisa comum: CC, art. 
1.317
• Dívidas contraídas por um dos con-
dôminos em proveito da comunhão, 
e durante ela, obrigam o contratante, 
mas terá este ação regressiva contra 
os demais: CC, art. 1.318

Divisão 
• A todo tempo será lícito ao condô-
mino exigir a divisão da coisa comum, 
respondendo o quinhão de cada um 
pela sua parte nas despesas da divi-
são: CC, art. 1.320
• Podem os condôminos acordar que 
fique indivisa a coisa comum por pra-
zo não maior de cinco anos, suscetí-
vel de prorrogação posterior: CC, art. 
1.320, § 1º 
• A requerimento de qualquer inte-
ressado e se graves razões o aconse-
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lharem, pode o juiz determinar a di-
visão da coisa comum antes do prazo: 
CC, art. 1.320, § 3º 
• Aplicam-se à divisão do condomínio 
(de coisa comum), no que couber, as 
regras de partilha de herança: CC, art. 
1.321

Administração
• Maioria dos condôminos de coisa de 
propriedade comum escolherá o ad-
ministrador, que poderá ser estranho 
ao condomínio: CC, art. 1.323
• Se os condôminos decidirem alugar 
a coisa comum, terá preferência, em 
condições iguais, o condômino ao que 
não o é: CC, art. 1.323
• Condômino que administrar sem 
oposição dos outros presume-se re-
presentante comum: CC, art. 1.324

Fruição
• Não havendo em contrário estipula-
ção ou disposição de última vontade, 
os frutos da coisa comum serão par-
tilhados na proporção dos quinhões: 
CC, art. 1.326

Garantia real
• Coisa comum a dois ou mais proprie-
tários não pode ser dada em garantia 
real na sua totalidade sem o consen-
timento de todos, mas cada um pode 
individualmente dar em garantia real 
a parte que tiver: CC, art. 1.420, § 2º 

Código Penal 

Furto por condômino
• Comete crime o condômino, co-
-herdeiro ou sócio que subtrair a coisa 
comum, para si ou para outrem, de 
quem legitimamente a detém, fican-
do sujeito à pena de detenção de seis 
meses a dois anos, ou multa: CP, art. 
156, caput
• Não é punível a subtração de coisa 
comum fungível (substituível em es-
pécie) cujo valor não exceder à quota 
a que tem direito o agente: CP, art. 
156, § 2º 

318.  CONDOMÍNIO COMUM
Ver também Coisa comum

Código Civil 

Exercício de direitos
• Cada condômino pode usar da coi-
sa conforme a sua destinação, sobre 
ela exercer direitos compatíveis com 
a indivisão, reivindicá-la de terceiro e 
alhear sua parte ideal ou gravá-la: CC, 
art. 1.314, caput 

Despesas de conservação
• Condômino é obrigado, na propor-
ção de sua parte, a concorrer para as 
despesas de conservação e a suportar 
os ônus a que estiver sujeita: CC, art. 
1.315
• Pode o condômino eximir-se do pa-
gamento das despesas e dívidas, re-
nunciando à parte ideal, em proveito 
dos condôminos que assumirem os 
encargos: CC, art. 1.316, caput e § 1º 
• Se não há condômino que faça os 
pagamentos, a coisa comum será divi-
dida: CC, art. 1.316, § 2º 
• Quando a dívida houver sido con-
traída por todos os condôminos, sem 
discriminação, entende-se que cada 
qual se obrigou proporcionalmente 
ao seu quinhão na coisa comum: CC, 
art. 1.317

Administração 
• Gestão da coisa comum será feita 
por um administrador escolhido pela 
maioria dos coproprietários, o qual 
poderá ser estranho ao condomínio: 
CC, art. 1.323
• Condômino que administrar sem 
oposição dos outros presume-se re-
presentante comum: CC, art. 1.324

Lei do Condomínio 

Unidades confinantes
• Disposições do condomínio comum 
aplicam-se, no que couber, à copro-
priedade por meação de parede, so-
alhos e tetos de unidades autônomas 
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confinantes do condomínio edilício: 
Lei 4.591/64, art. 5º 

Unidade autônoma
• Condomínio por quota ideal de mais 
de uma pessoa sobre a mesma unidade 
autônoma regula-se pelas disposições 
de direito comum: Lei 4.591/64, art. 6º 

Código Penal 

Furto de coisa comum
• Condômino que subtrair a coisa 
comum para si ou para outrem, de 
quem legitimamente a detém, come-
te crime sujeito à pena de detenção 
de seis meses a dois anos, ou multa: 
CP, art. 156

319.  Condomínio de Parede-meia
Ver Condomínio necessário 

320.  CONDOMÍNIO INDIVISÍVEL 

Código Civil 

Venda parcial
• Não pode um condômino em coisa 
indivisível vender a sua parte a estra-
nhos se outro consorte a quiser, tanto 
por tanto: CC, art. 504, caput
• Condômino a quem não se der co-
nhecimento da venda poderá, depo-
sitando o preço, haver para si a parte 
vendida a estranhos se o requerer no 
prazo de 180 dias, sob pena de deca-
dência: CC, art. 504, caput
• Sendo muitos os condôminos, prefe-
rirá o que tiver benfeitorias de maior 
valor e, na falta de benfeitorias, o de 
quinhão maior: CC, art. 504, par. ún. 
• Se as partes forem iguais, haverão a 
parte vendida os coproprietários que 
a quiserem, depositando previamente 
o preço: CC, art. 504, par. ún. 

Venda total
• Quando a coisa comum for indi-
visível e os consortes não quiserem 
adjudicá-la a um só, indenizando os 
outros, ela será vendida e repartido o 
apurado: CC, art. 1.322, caput

• Na venda, terão preferência, em 
condições iguais de oferta, o condô-
mino ao estranho, e entre os con-
dôminos aquele que tiver na coisa 
benfeitorias mais valiosas, e, não as 
havendo, o de quinhão maior: CC, art. 
1.322, caput
• Se nenhum dos condôminos tiver 
benfeitorias na coisa comum e par-
ticiparem todos do condomínio em 
partes iguais, será realizada a licitação 
entre estranhos: CC, art. 1.322, par. ún. 
• Após a licitação entre estranhos, 
será feita nova licitação entre os con-
dôminos, a fim de que a coisa seja ad-
judicada a quem afinal oferecer me-
lhor lanço, preferindo, em condições 
iguais, o condômino ao estranho: CC, 
art. 1.322, par. ún. 

321.  CONDOMÍNIO NECESSÁRIO 

Código Civil 

Entre vizinhos
•  Intervalos, muros, cercas e tapumes 
divisórios, tais como sebes vivas, cer-
cas de arame ou de madeira, valas ou 
banquetas, presumem-se, até prova 
em contrário, pertencer a ambos os 
proprietários confinantes: CC, art. 
1.297, § 1º
• Proprietários confinantes são obri-
gados, de conformidade com os cos-
tumes da localidade, a concorrer, em 
partes iguais, para as despesas de 
construção e conservação da divisória 
entre as duas propriedades: CC, art. 
1.297, § 1º, 2ª parte 
• Construção de tapumes especiais 
para impedir a passagem de animais 
de pequeno porte, ou para outro fim, 
pode ser exigida de quem provocou a 
necessidade deles, pelo proprietário 
que não está obrigado a concorrer 
para as despesas: CC, art. 1.297, § 3º 

Parede-meia
• Condômino de parede-meia pode 
utilizá-la até ao meio da espessura, não 
pondo em risco a segurança ou a sepa-
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ração dos dois prédios, avisando pre-
viamente o outro condômino das obras 
que ali tenciona fazer: CC, art. 1.306
• Sem o consentimento do outro, o 
condômino não pode fazer armários 
ou obras semelhantes na parede-
-meia, correspondendo a outras, da 
mesma natureza, já feitas do lado 
oposto: CC, art. 1.306

Meação
• Proprietário que tiver direito a es-
tremar um imóvel com paredes, cer-
cas, muros, valas ou valados também 
terá o direito de adquirir meação na 
parece, muro, valado ou cerca do vizi-
nho, embolsando-lhe metade do que 
atualmente valer a obra e o terreno 
por ela ocupado: CC, art. 1.328
• Não convindo os dois no preço da 
obra, será este arbitrado por peritos, 
a expensas de ambos os confinantes: 
CC, art. 1.329
• Qualquer que seja o valor da mea-
ção, enquanto aquele que pretender 
a divisão não o pagar ou depositar, 
nenhum uso poderá fazer na parede, 
muro, vala, cerca ou qualquer outra 
obra divisória: CC, art. 1.330

322.  CONDÔMINO DE COISA 
COMUM 

Código Civil 

Direito de preferência
• No caso de alienação de coisa co-
mum indivisível, o condômino que 
tiver benfeitorias de maior valor terá 
preferência para a compra da coisa, 
tanto por tanto: CC, art. 504, par. ún. 
• Na falta de benfeitorias, terá prefe-
rência o condômino de quinhão maior 
e, se as partes forem iguais, haverão a 
parte vendida os coproprietários que 
a quiserem, depositando previamente 
o preço: CC, art. 504, par. ún. 

Direitos e deveres
• Cada condômino pode usar da coi-
sa conforme sua destinação, sobre ela 
exercer todos os direitos compatíveis 

com a indivisão, reivindicá-la de ter-
ceiro, defender sua posse e alhear a 
respectiva parte ideal ou gravá-la: CC, 
art. 1.314, caput
• Nenhum condômino pode alterar a 
destinação da coisa comum, nem dar 
posse, uso ou gozo dela a estranhos 
sem o consenso dos outros: CC, art. 
1.314, par. ún. 
• Condômino é obrigado, na propor-
ção de sua parte, a concorrer para as 
despesas de conservação ou divisão 
da coisa e a suportar os ônus a que 
estiver sujeita: CC, art. 1.315, caput
• Cada condômino responde aos outros 
pelos frutos que percebeu da coisa e 
pelo dano que lhe causou: CC, art. 1.319

Divisão da coisa comum
• A todo tempo é lícito ao condômino 
exigir a divisão da coisa comum, res-
pondendo o quinhão de cada um pela 
sua parte nas despesas da divisão: CC, 
art. 1.320, caput

Preferência na venda
• Quando a coisa for indivisível, terão 
preferência na venda, em condições 
iguais de oferta, o condômino ao es-
tranho, e entre os condôminos aquele 
que tiver na coisa benfeitorias mais 
valiosas, e, não as havendo, o de qui-
nhão maior: CC, art. 1.322

Representante comum
• Condômino que administrar a coisa 
sem oposição dos outros presume-se 
representante comum: CC, art. 1.324

Código de Processo Civil 

Ações cabíveis
• Cabe ao condômino a ação de divi-
são para obrigar os demais consortes 
a estremar os quinhões: CPC, art. 569, 
inc. II
• É lícita a cumulação da ação de divi-
são com a ação de demarcação, caso 
em que deverá processar-se primeira-
mente a demarcação total ou parcial 
da coisa comum, citando-se os confi-
nantes e os condôminos: CPC, art. 570
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de imóveis / Extraordinária

256.  �RESPONSABILIDADES, 145
Falta de manutenção / Queda de coisas do 
prédio / Multipropriedade / Civil ou criminal / 
Funções administrativas / Sinalização de 
trânsito / Trabalhista / Contribuições sociais / 
Seguridade social

257.  �RESTRIÇÕES DE CONSTRUÇÃO, 145
Segurança da edificação / Obra que obstrua / 
Embaraço ao uso / Muro impertinente
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258.  �RETENÇÃO DE IMPOSTO, 146
Serviços profissionais

259.  �Reunião dos Condôminos, 146
Ver ASSEMBLEIA GERAL / ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA / ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA / ASSEMBLEIA PERMANENTE / 
ASSEMBLEIA VIRTUAL OU HÍBRIDA

S

260.  �Salão de Festas, 147
Ver ÁREAS COMUNS / PARTES COMUNS 

261.  �SALUBRIDADE, 147
Dever do condômino / Demais condôminos

262.  �SAUNA OU PISCINA, 147
Acessibilidade 

263.  �SEGURANÇA, 147
Dever do condômino / Nociva ou perigosa / 
Atribuição do síndico / Obrigação do locador / 
Obrigação do locatário / Retenção na fonte / 
Direito real de laje

264.  �SEGURO DA EDIFICAÇÃO, 148
Incêndio ou destruição / Atribuição do síndico / 
Abrangência / Penalidade / Seguro da 
unidade / Sinistro irrecuperável / Sinistro parcial

265.  �SANÇÕES, 148
Disposição convencional / Inadimplência / 
Multipropriedade / Estacionamento indevido / 
Cerca elétrica

266.  �SERVIDÃO DE PASSAGEM, 148
Limitações e direitos 

267.  �Sessão Permanente, 149
Ver ASSEMBLEIA PERMANENTE

268.  �SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 149
Implantação e manutenção / Condutores e 
pedestres / Síndico e condôminos

269.  �SÍNDICO, 149
Obras e reparações / Renovação do mandato / 
Legitimidade para eleição / Assembleia / 
Poder de polícia / Determinações da 
assembleia / Contribuições e multas / 
Prestação de contas / Delegação de poderes / 

Destituição motivada / Abuso de poder / 
Assembleia virtual / Natureza da função / 
Cobrança da multa / Cobrança por 
condômino / Eleição e reeleição / Duração do 
mandato / Representação legal / 
Incumbências / Imposição de multa / 
Deliberações da assembleia / Prestação de 
contas / Retribuição / Destituição 
desmotivada / Apropriação indébita / 
Representação judicial / Representação 
trabalhista / Notificação em usucapião / 
Previdência social

270.  �SINISTRO, 151
Seguro obrigatório / Reconstrução ou venda / 
Rateio do seguro / Reconstrução ou reparação

271.  �Sobreloja, 151
Ver LOJAS E SOBRELOJAS

272.  �SOCIEDADE CONDOMINIAL, 151
Terra em condomínio

273.  �SOLO COMUM, 152
Frações ideais / Utilização em comum / Novas 
unidades / Peso do voto

274.  �SOSSEGO, 152
Consideração aos demais / Uso responsável / 
Contravenção penal

275.  �SUBROGAÇÃO DO DÉBITO, 152
Novo proprietário

276.  �SUBSÍNDICO, 152
Eleição e mandato

277.  �SUBSOLO, 152
Projeção / Preservação 

278.  �SUBTRAÇÃO DE COISA COMUM, 153
Furto simples

279.  �SUJEIÇÃO ÀS NORMAS 
CONDOMINIAIS, 153

Aplicação coativa / Desapropriação / 
Deliberações da assembleia / Convenção e 
regulamentos

280.  �SÚMULAS DO STJ, 153
Eficácia da convenção / Ineficácia de 
hipoteca / Penhora / Preferência
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281.  �SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL, 153

Medição da de água

T

282.  �TAXAS, 154
Tributação / Bem de família / Cassação de liminar

283.  �TELHADO, 154
Parte comum

284.  �TERRAÇO DE COBERTURA, 154
Propriedade / Conservação

285.  �TERRAS EM CONDOMÍNIO, 154
Cooperativa ou sociedade aberta / Sociedade 
condominial

286.  �TERRENO, 155
Fração ideal / Frações específicas / Terreno 
sem edificação / Rateio das despesas / Venda 
do terreno / Reconstrução do prédio / Voto na 
assembleia

287.  �TESTAMENTO, 155
Novo condomínio / Fração ideal / 
Multipropriedade / Unidades autônomas

288.  �TÍTULO EXECUTIVO, 156
Aluguel e encargos / Prova cabal

289.  �TRIBUTAÇÃO, 156
Impostos e taxas / A cada um o seu / 
Caracterização 

U

290.  �Unanimidade, 157
Ver QUÓRUM DE UNANIMIDADE

291.  �UNIDADE AUTÔNOMA, 157
Fração ideal inseparável / Individualidade / 
Equiparação / Uso e fruição / Livre disposição / 
Vinculação / Alienação de parte acessória / 
Construção de novas unidades / Falta de 
manutenção / Débitos do alienante / Nova 
destinação / Rateio do resultado / 
Multipropriedade / Garantia hipotecária / 
Designação especial / Parte inseparável / 
Propriedade exclusiva / Sem vinculação / Livre 

alienação / Livre disposição / Relações 
internas / Direito comum / Casas térreas e 
assobradadas / Utilização diversa / Alteração 
da fachada / Tributação individualizada / 
Rateio das despesas / Ônus do seguro / 
Seguro facultativo / Venda de prédio 
decrépito / Usufruto exclusivo / Penhora por 
dívida condominial / Acessibilidade interna / 
Condomínio urbano simples / Direito real de 
laje / Condomínio de lotes

292.  �USO NOCIVO DA PROPRIEDADE, 160
Bons costumes / Incolumidade coletiva

293.  �USUCAPIÃO ESPECIAL, 160
Conversão em condomínio / Requisitos 
indispensáveis / Frações ideais / Indivisibilidade

294.  �USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 161
Direto no cartório / Notificação do síndico

V

295.  �Vaga de Garagem, 162
Ver ABRIGO PARA VEÍCULOS / GARAGEM 

296.  �Varanda, 162
Ver FACHADA DO PRÉDIO 

297.  �VENDA A ESTRANHOS, 162
Autorização da convenção / Restrição à venda

298.  �VENDA DO PRÉDIO, 162
Condenação pública / Motivos urbanísticos / 
Depreciação substancial / Compensação aos 
dissidentes 

299.  �Via Pública, 162
Ver ACESSO À RUA 

300.  �VIAS INTERNAS DO CONDOMÍNIO, 162
Aplicação do CTB / Vagas reservadas / Sinalização

301.  �VIZINHANÇA, 163
Bons costumes / Boas relações 

302.  �Votação, 163
Ver DELIBERAÇÕES / ELEIÇÃO 

303.  �Voto, 163

304.  �ZELADOR, 163
Vínculo empregatício 
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PARTE 2 
Condomínios Tradicionais 

A

305.  �AÇÃO DE DEMARCAÇÃO, 167
Direito do proprietário / Cumulação com 
divisão / Processo divisório / Limites e 
confinantes / Legitimidade

306.  �AÇÃO DE DIVISÃO, 167
Partilha de coisa comum / Cumulação com 
demarcação / Citação / Requisitos da inicial / 
Citação e compensação / Plano de divisão e 
partilha / Adjudicação / Preferência de 
adjudicação / Sentença homologatória

307.  �ACESSO À RUA, 168
Passagem forçada / Vizinho escolhido / Novo 
acesso

308.  �ADMINISTRAÇÃO, 168
Escolha do administrador / Representante por 
presunção

309.  �ÁGUAS DE DESPEJO, 168
Despejo de águas 

310.  �ANIMAIS, 169
Tapumes especiais / Recolhimento

311.  �ASSEMBLEIA GERAL, 169
Deliberações

B

312.  �BENFEITORIAS, 169
Indivisíveis / Divisíveis 

313.  �Boa Vizinhança, 169
Ver NORMAS DE BOA VIZINHANÇA / VIZINHANÇA 

C

314.  �CABOS E TUBULAÇÕES, 169
Utilidade pública

315.  �CAUÇÃO CONTRA OBRA, 169
Ameaça de ruína / Garantias contra prejuízo / 
Parede divisória

316.  �CITAÇÃO JUDICIAL, 170
Demarcação e divisão / Indenização / Citação 
de todos 

317.  �COISA COMUM, 170
Venda a estranhos / Mudança de finalidade / 
Posse a estranhos / Despesas e dívidas / 
Divisão / Administração / Fruição / Garantia 
real / Furto por condômino

318.  �CONDOMÍNIO COMUM, 171
Exercício de direitos / Despesas de 
conservação / Administração / Unidades 
confinantes / Unidade autônoma / Furto de 
coisa comum

319.  �Condomínio de Parede-meia, 172
Ver CONDOMÍNIO NECESSÁRIO 

320.  �CONDOMÍNIO INDIVISÍVEL, 172
Venda parcial / Venda total

321.  �CONDOMÍNIO NECESSÁRIO, 172
Entre vizinhos / Parede-meia / Meação

322.  �CONDÔMINO DE COISA 
COMUM, 173

Direito de preferência / Direitos e deveres / 
Divisão da coisa comum / Preferência na 
venda / Representante comum / Ações 
cabíveis

323.  �CONSERVAÇÃO DO PRÉDIO, 174
Despesas de divisória comum / Despesas de 
coisa comum

D

324.  �DANO, 174
Dano iminente / Demolição de obra / Dano 
eventual / Responsabilidade pessoal

325.  �DELIBERAÇÕES, 174
Coisa comum

326.  �Demarcação, 174
Ver AÇÃO DE DEMARCAÇÃO 
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327.  �DEMOLIÇÃO, 174
Prédio arruinado / Obra prejudicial ao vizinho 

328.  �DESPESAS COMUNS, 175
Ônus / Renúncia / Aquisição / Divisão 

329.  �DESTINAÇÃO, 175
Uso condicionado / Consentimento

330.  �DIREITO DE PREFERÊNCIA, 175
Venda de coisa comum / Locação de coisa 
comum / Terrenos contíguos

331.  �DIREITOS, 175
Boa vizinhança / Dano iminente / 
Construções / Aquisição de meação / Divisão 
e demarcação

332.  �DÍVIDAS DA COISA COMUM, 176
Exoneração / Obrigação 

333.  �DIVISÃO DA COISA COMUM, 177
Direito atemporal / Indivisibilidade provisória / 
Partilha da herança / Venda e repartição / 
Ação de divisão

E

334.  �ELEIÇÃO, 177
Administrador da coisa comum

335.  �ENTRADA DE VIZINHO 
NO PRÉDIO, 177

Tolerância / Recolhimento de animais / 
Limpeza e reparos

336.  �EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO, 177
Coisas divisíveis / Coisas indivisíveis

H

337.  �HERANÇA, 178
Divisão da coisa comum / Propriedade e posse

I

338.  �INDENIZAÇÃO, 178
Servidão de passagem / Ação de demarcação

339.  �INTIMAÇÃO, 178
Ação de demarcação

J

340.  �JUIZ, 178
Divisão da coisa / Sem maioria absoluta / 
Divisão e partilha 

L

341.  �LEGISLAÇÃO SUBSIDIÁRIA, 179
Divisão da coisa comum / Herança 

342.  �MAIORIA ABSOLUTA, 179
Valor dos quinhões / Decisão do juiz

343.  �MORADOR, 179
Interferências / Tolerância

344.  �MURO DIVISÓRIO, 179
Rateio das despesas / Propriedade / 
Vizinhança / Construção 

N

345.  �NORMAS DE BOA VIZINHANÇA, 179
Interferências / Tolerância

346.  �NOTIFICAÇÃO AO VIZINHO, 180
Utilização de parede-meia

O

347.  �OBRAS, 180
Prejudiciais à vizinhança / Demolição

348.  �OBRIGAÇÃO LEGAL, 180
Passagem de cabos / Entrada de vizinhos / 
Conservação da coisa / Fixação dos limites 

P

349.  �Parede-meia, 180
Ver CONDOMÍNIO NECESSÁRIO 

350.  �PAREDES E VALAS, 180
Meação de paredes / Compra da meação / 
Arbitramento / Interdição de uso

351.  �PASSAGEM LEGAL, 181
Indenização cabal / Cabos e tubulações / 
Fluxo das águas
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352.  �POSSUIDOR DE IMÓVEL, 181
Relações de vizinhança / Demolição ou 
reparação / Fluxo das águas

353.  �PRAZOS, 181
Venda de coisa indivisível / Demolição de obra 
irregular / Suspensão da divisibilidade / 
Indivisão voluntária / Divisão da propriedade 
comum 

354.  �PROIBIÇÕES, 182
Coisa indivisível / Desmoronamento / Nova 
destinação / Divisória existente

355.  �PROPRIETÁRIO, 182
Permissão de passagem / Águas 
remanescentes / Direito de construir / Direito 
de dividir despesas / Novas construções / 
Manejo das águas / Permissão de ingresso / 
Estrutura divisória / Garantia real / Fixação dos 
limites

Q

356.  �QUÓRUM DE MAIORIA 
ABSOLUTA, 183

Valor dos quinhões / Falta de quórum

357.  �QUÓRUM DE UNANIMIDADE, 183
Garantia real

R

358.  �RATEIO DE DESPESAS 
E RECEITAS, 183

Coisa comum

359.  �RENÚNCIA À PROPRIEDADE, 183
Isenção das despesas / Aquisição proporcional

360.  �RESPONSABILIDADES, 184
Danos causados

361.  �RESTRIÇÕES DE CONSTRUÇÃO, 184
Parede-meia / Consentimento / Interdições

S

362.  �SEGURANÇA, 184
Interferências do vizinho / Demolição ou 
reparação / Condomínio de parede-meia / 
Obras acautelatórias

363.  �SERVIDÃO DE PASSAGEM, 184
Constrangimento obrigatório / Menor ônus / 
Cabos e tubulações / Tolerância

364.  �SOSSEGO, 185
Uso anormal da propriedade

365.  �SUCESSÃO, 185
Condomínio comum

T

366.  �TERRENO, 185
Ação de demarcação / Restituição dos 
terrenos

U

367.  �USO PROVISÓRIO DO PRÉDIO, 185
Direito de vizinhança / Ingresso permitido

V

368.  �VENDA A ESTRANHOS, 185
Coisa indivisível

369.  �VIZINHANÇA, 185
Direito de ação / Passagem forçada / 
Condomínio de parede-meia / Tolerância 

370.  �Votação, 186
Ver DELIBERAÇÕES / ELEIÇÃO 
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